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                                  Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1o Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Educação 

e do Ministério dos Transportes, o Programa Especial de Transporte Estudantil – 

PETE, destinado à concessão de gratuidade ou desconto de 50% (cinqüenta por 

cento) no transporte público coletivo de qualquer modalidade, desde que essencial 

para acesso à instituição de ensino, aos estudantes do ensino fundamental e médio, 

e ensino superior, regularmente matriculados em qualquer instituição de ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação. 

§ 1º A gratuidade de que trata o caput deste artigo será 

concedida ao estudante cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de 

até 1 (um) salário-mínimo e 1/2 (meio).  

§ 2º O estudante cuja renda familiar mensal per capita exceda 

o valor de 1 (um) salário-mínimo e 1/2 (meio) terá o desconto de 50% de que trata o 

caput deste artigo. 

Art. 2o Para usufruir dos benefícios do Programa Especial de 

Transporte Estudantil – PETE, o estudante deverá portar e apresentar, sempre que 

lhe for solicitado, a Carteira de Identificação PETE. 

§ 1º A Carteira de Identificação PETE terá validade de no 

mínimo 6 (seis) meses e será expedida gratuitamente mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

I – apresentação do comprovante de rendimentos e cópia do 

documento de identidade com foto ou certidão de nascimento de todos os membros 

do grupo familiar; 

II – comprovante de residência; 

III – comprovante do local de trabalho do estudante, se for o 

caso; 

IV – comprovante de matrícula expedida pela instituição de 

ensino a não mais de vinte dias com discriminação de sua localização. 

§ 2º Para os fins desta Lei, grupo familiar é o grupo de pessoas 
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que mantém interdependência por compartilhar a renda por elas auferida, mesmo 

que tenham residência em locais diferentes.   

§ 3º Para os fins do art. 2º, §1º, I, a pessoa que não aufere 

renda deverá assim declarar em manuscrito datado e assinado por ela ou por seu 

mandatário especial.  

§ 4º Nos últimos 15 (quinze) dias de validade da Carteira de 

Identificação PETE, poderá o estudante requerer nova Carteira. 

§ 5º O estudante beneficiado pelo PETE ou seu responsável 

responde legalmente pela veracidade e autenticidade das informações 

socioeconômicas por ele prestadas. 

Art. 3º A Carteira de Identificação PETE contém: 

I – nome completo do estudante; 

II – data de expedição; 

III – data de validade, em conformidade com o art. 2º, §1º; 

IV – nome da instituição de ensino à qual está vinculado o 

estudante; 

V – em letras maiúsculas, a expressão “PASSE LIVRE” nos 

casos do art. 1º, §1º, ou a expressão “MEIO PASSE” nos casos do art. 1º, §2º.  

VI – identificação do transporte a ser utilizado com os 

benefícios do PETE através da discriminação da origem e destino do estudante. 

Art. 4º Para os fins do art. 3º, VI, o estudante poderá requer 

cumulativamente os benefícios do PETE para os seguintes deslocamentos: 

I – de residência para instituição de ensino, e vice-versa; 

II – do local de trabalho para instituição de ensino, e vice-

versa. 

Parágrafo único. Para identificar o transporte (art. 3º, VI) 

afetado por esta Lei, o Poder Público analisará cuidadosamente as informações 
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prestadas pelo estudante requerente do benefício em cumprimento do art. 2º, §1º, II, 

III e IV. 

Art. 5º O estudante beneficiado pelo PETE não sofrerá 

qualquer tipo de discriminação. 

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a expedição da 

Carteira de Identificação PETE e dará ampla publicidade sobre as regras e locais de 

expedição, bem como dos locais de informações sobre este Programa. 

§ 1º Não poderá ser criando nenhum embaraço pelo Poder 

Público tendente a dificultar a expedição da Carteira de Identificação PETE e a 

concessão dos benefícios desta Lei. 

§ 2º A Carteira de Identificação PETE estará disponível para o 

estudante no mesmo lugar em que foi requerida em no máximo 7 (sete) dias corridos 

contados após a data de solicitação. 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias após a data de sua publicação. 

Art. 8o Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data 

de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto de lei cuida de instituir o Programa Especial 

de Transporte Estudantil – PETE, para concessão de gratuidade ou desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no transporte público coletivo de qualquer modalidade, 

desde que essencial para acesso à instituição de ensino, aos estudantes do ensino 

fundamental e médio, e ensino superior, regularmente matriculados em qualquer 

instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 

Cumpre-nos evidenciar a competência do legislador federal 

para a presente matéria. Cuida o art. 22, CR/88, da competência privativa da União. 

Em seu inciso XI, está relacionada a matéria de trânsito e transporte. Também é 

competente a União, pelo art. 24, IX, CR/88, para legislar em matéria de educação, 

cultura, ensino e desporto. A partir de tal embasamento constitucional, o legislador 

federal determinou a gratuidade do transporte coletivo público urbano e semi-urbano 
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aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos de idade através da Lei nº 10.741, de 1º 

de outubro de 2003. Não restam dúvidas sobre a competência do legislador federal 

para a matéria do presente Projeto de Lei. 

No mérito, muitos fatos justificam a presente proposta de 

instituir gratuidade ou desconto de 50% (cinqüenta por cento) no transporte público 

para estudantes de ensino fundamental e médio e de ensino superior. 

Após a criação do Programa Universidade para Todos – 

ProUni, em 2004 e instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, que 

concede bolsas integral e parcial a estudantes, observou-se que, apesar das bolsas 

de estudo, era grande a evasão dos bolsistas. Constatou-se, e a imprensa deu 

ampla publicidade aos fatos, que muitos estudantes carentes beneficiados pelo 

ProUni não tinham recursos para manter o custo do transporte público para 

freqüentar a faculdade. Para amenizar o problema, foi necessário o Governo Federal 

criar a Bolsa Permanência que, segundo o sítio do Governo Federal, “é um 

benefício, no valor de até R$ 300,00 mensais, concedido a estudantes com bolsa 

integral em utilização, matriculados em cursos presenciais com no mínimo 6 (seis) 

semestres de duração e cuja carga horária média seja superior ou igual a 6 (seis) 

horas diárias de aula, de acordo com os dados cadastrados pelas instituições de 

ensino no Sistema Integrado de Informações da Educação Superior - SiedSup, 

mantido pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 

- INEP” (http://portal.mec.gov.br/prouni/index.php?option=com_content&task=view&id=125&Itemid=141, 

acesso em 26 de agosto de 2008, às 13h30min). 

Este fato concreto nos revela que o custo do transporte público 

é uma das causas da evasão escolar e, certamente, não apenas no ensino superior, 

bem como no ensino fundamental e médio.  

Para os discordantes, e apenas por amor ao debate, podemos 

afirmar que, no mínimo, o custo do transporte público onera demasiadamente a 

família brasileira e o estudante possuidor de poucos recursos e torna-se um 

empecilho, até então não reconhecido pelo Estado, para o livre acesso à educação, 

em evidente afronta às normas constitucionais – arts. 5º e 205, CR/88.  

O transporte público brasileiro, da forma como estruturado 

hoje, explorado pela iniciativa privada, serve ao enriquecimento do empresário de 
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transportes à custa do sacrifício do estudante e de uma limitação velada do acesso 

ao ensino.   

O caso revela a inaplicabilidade, na atualidade, do princípio da 

isonomia, em sua face isonomia real. Não é cabível impor ao estudante a mesma 

tarifa imposta ao cidadão comum, já trabalhador e profissional. Esta arbitrária 

cobrança é penosa para famílias com mais de um filho em idade escolar, reduzindo 

drasticamente sua qualidade de vida e atingindo os recursos essenciais para a 

sobrevivência digna, levando-a, em certos casos, à situação de miserabilidade. 

Por derradeiro, e ainda na seara constitucional, e com a melhor 

hermenêutica, a gratuidade ou a redução da tarifa do transporte público (serviço 

público que é) para o estudante, conforme sua situação socioeconômica, é dever do 

Estado, com amparo em nossa Constituição (art. 205): a educação é direito de todos 

e dever do Estado e da família, promovida e incentivada com a colaboração da 

sociedade, visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

O projeto de instituição do Programa Especial de Transporte 

Estudantil – PETE, não perde de vista seus objetivos e segue amparado pelos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

O PETE é criado para o estudante regularmente matriculado 

em instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. O Programa 

concede dois benefícios, a gratuidade ou o desconto de 50% (cinqüenta por cento) 

no transporte público coletivo indispensável para que o aluno tenha acesso à escola 

e, por conseqüência, ao ensino. 

As exigências e delimitações do Programa, exposta no art. 1º 

do Projeto de Lei, prezam pela boa-fé. Elas impedem o uso dos benefícios do 

Programa senão que para acesso à escola. Com isso, o projeto torna-se viável tanto 

do ponto de vista ético quanto econômico. 

A concessão de um benefício ou outro (gratuidade ou desconto 

de 50%), à luz do princípio da proporcionalidade, da capacidade contributiva e da 

capacidade para suportar ônus, faz a distinção através das características 

socioeconômicas do estudante. A escolha do marco (1 salário-mínimo e 1/2) é a 
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mesma da Lei nº 11.096/2005, em seu art. 1º, §1º, que institui o ProUni. Esta 

escolha proporciona devida e possível simetria, no caso, à legislação federal. 

Para que o presente Programa possa ser executado, faz-se 

necessário expedir aos estudantes uma carteira de identificação específica. O 

Projeto de Lei traz todas as normas gerais necessárias para tal expedição e marca 

tempo para que o Poder Executivo, através de Decreto, fixe as normas específicas 

que são se sua competência. 

Preocupa o legislador em estabelecer o prazo de validade de 

seis meses da carteira que dá acesso aos benefícios do Programa. Assim, deixar a 

condição de estudante implica, em poucos meses, na perda dos benefícios. Nova 

carteira pode ser solicitada quando ainda restam quinze dias de validade. Como esta 

tem que ser entregue ao estudante em até sete dias após requerida, é possível 

efetuar a troca da carteira sem perder os benefícios. 

A carteira do Programa identifica o tipo de benefício do 

estudante (passe livre ou apenas meio passe). Nela também estará discriminado em 

qual transporte (tipo e trajeto) os benefícios serão disponibilizados ao estudante. Isto 

impossibilita o uso dos benefícios do PETE para deslocamento que não a escola ou 

faculdade. 

Tendo em vista a realidade brasileira, em que muitos 

estudantes são também trabalhadores, é preciso permitir o uso do benefício para 

sair da escola e ir para outro lugar, que não a residência – art. 4º do Projeto de Lei. 

Por hipótese, o estudante pode sair de sua residência de 

manhã e ir para o trabalho (trajeto 1); depois sai do trabalho e ir para a escolha à 

noite (trajeto 2); finalmente sai da escolha e vai para sua residência (trajeto 3). No 

caso concreto aqui esboçado, este estudante teria os benefícios do PETE apenas 

nos trajetos 2 e 3. 

Contrários a este Projeto de Lei poderiam vir a afirmar que 

“algum estudante é também trabalhador”, como admitido supra, então “algum 

estudante pode custar o transporte público sem descontos e, portanto, não faz jus 

aos benefícios que ora se tenta criar”.  

Esta construção é uma falácia revestida por aparente rigor e 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4071/2008 
 

 

8 

coerência lógica. Mas, apesar da aparência, não está amparada pela razão. É 

também um argumento de tamanha insensibilidade social.  

É imperativo que o estudante trabalhador não percebe renda 

em igualdade com o profissional formado. Ainda mais evidente: o estudante possui 

outros gastos em decorrência de sua condição de estudante (alimentação, livros, 

reprografia e, às vezes, mensalidade escolar). Também, o fato de “escolher” exercer 

o seu direito de acesso ao ensino (art. 205, CR/88) não pode gerar para o estudante 

a sanção de arcar sozinho com maior trajeto a percorrer e maiores gastos com o 

transporte público, sem nenhum abatimento por parte do Estado, com apoio da 

sociedade. O legislador não pode virar as costas para esta realidade.  

Ainda, um possível argumento de contrários a esta iniciativa 

poderia ser: os benefícios criados pelo presente Projeto de Lei onerará toda a 

sociedade. Este é um fato incontestável. Benefícios não são criados milagrosamente 

sem recair ônus sobre alguém. Mas, teremos que repetir, este ônus tem amparo 

constitucional: a educação é promovida e incentivada com a colaboração da 

sociedade, conforme dispõe a literalidade do art. 205, CR/88.  

Não admitamos qualquer obstáculo ao acesso à educação; 

não admitamos qualquer empecilho, mesmo que velado, ao direito de estudar. 

A proposta ora apresentada chega tarde a este Congresso 

Nacional. Melhor para a sociedade se aprovada o quanto antes! O caso, 

entendemos, aponta para a necessidade de mudança de postura do nosso País em 

relação à educação. O incentivo e todas as facilidades possíveis para a educação é 

característica intrínseca do Estado Democrático. E nessa seara, educação, ainda 

andamos muito mal.  

Diante do avanço que este projeto de lei pode produzir na 

sociedade através da maior facilidade de acesso à educação, esperamos contar com 

o necessário apoio dos nobres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 7 de setembro de 2008. 

 

Deputado JUVENIL 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 

todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 
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XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 

sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 
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aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 

definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 

que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 
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a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 

ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
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LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 
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§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão.  
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000 . 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  

DA UNIÃO  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 
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XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 
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XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino e desporto;  

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III  

DOS ESTADOS FEDERADOS  
 

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição. 
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§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 15/08/1995. 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum. 

...................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL  

.................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Previdência Social 

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 

renda; 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 

companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º 
* Artigo, caput e incisos com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos 

de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei 

complementar. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 

trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 

serão devidamente atualizados, na forma da lei. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. 
* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
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§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 

segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor 

dos proventos do mês de dezembro de cada ano. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos 

termos da lei, obedecidas as seguintes condições: 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 

mulher; 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 

mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e 

para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o 

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 
* § 7º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos 

em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício 

das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 

contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em 

que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo 

critérios estabelecidos em lei.  
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 

concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado.  
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 

salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, 

nos casos e na forma da lei. 
* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a 

trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente 

ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de 

baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo. 
*§ 12 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste 

artigo terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do regime 

geral de previdência social. 
*§ 13 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

  

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 

de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, 

baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 

complementar. 
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§ 1º A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de 

planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações 

relativas à gestão de seus respectivos planos. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 . 

§ 2º As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 

previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência 

privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos 

benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei.  
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de 

patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder 

a do segurado. 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista 

e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades 

fechadas de previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência 

privada. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 . 

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que 

couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços 

públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4º deste artigo estabelecerá os 

requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de 

previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de 

decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. 
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.741, DE 1 DE OUTUBRO DE 2003 
 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos 

assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos. 

 

Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por 

outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e 

mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade 

e dignidade. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005 
 
 

Institui o Programa Universidade para Todos - 

PROUNI, regula a atuação de entidades 

beneficientes de assistência social no ensino 

superior; altera a  Lei nº 10.891, de 9 de julho 

de 2004, e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Educação, o Programa 

Universidade para Todos - PROUNI, destinado à concessão de bolsas de estudo integrais e 

bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) 

para estudantes de cursos de graduação e seqüenciais de formação específica, em 

instituições privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos. 

§ 1º A bolsa de estudo integral será concedida a brasileiros não portadores de 

diploma de curso superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 1 

(um) salário-mínimo e 1/2 (meio). 

§ 2º As bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte 

e cinco por cento), cujos critérios de distribuição serão definidos em regulamento pelo 

Ministério da Educação, serão concedidas a brasileiros não-portadores de diploma de curso 

superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 3 (três) salários-

mínimos, mediante critérios definidos pelo Ministério da Educação. 

§ 3º Para os efeitos desta Lei, bolsa de estudo refere-se às semestralidades ou 

anuidades escolares fixadas com base na Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999. 

§ 4º Para os efeitos desta Lei, as bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por 

cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) deverão ser concedidas, considerando-se todos os 

descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela instituição, inclusive aqueles dados 

em virtude do pagamento pontual das mensalidades. 

 

Art. 2º A bolsa será destinada: 
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I - a estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede 

pública ou em instituições privadas na condição de bolsista integral; 

II - a estudante portador de deficiência, nos termos da lei; 

III - a professor da rede pública de ensino, para os cursos de licenciatura, normal 

superior e pedagogia, destinados à formação do magistério da educação básica, 

independentemente da renda a que se referem os §§ 1º e 2º do art. 1º desta Lei. 

Parágrafo único. A manutenção da bolsa pelo beneficiário, observado o prazo 

máximo para a conclusão do curso de graduação ou seqüencial de formação específica, 

dependerá do cumprimento de requisitos de desempenho acadêmico, estabelecidos em 

normas expedidas pelo Ministério da Educação. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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